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Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Geral   

ATA Nº 122 
Aos trinta dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, pelas dezoito horas, sob a presidência da 

docente Filipa Ribeiro, reuniu o Conselho Geral, nas instalações da Escola Sede do Agrupamento de 

Escolas de Vila d’Este, e com a seguinte ordem de trabalhos: ------------------------------------------------ 

Ponto único: Aprovação dos critérios gerais para a distribuição de Serviço e elaboração de horários. - 

A reunião teve início com a presença de todos os conselheiros, à exceção dos conselheiros Cláudia 

Sequeira, Alexandra Silva, Andreia Teixeira, Irene Freitas, Serafim Teixeira e José Oliveira.  

A reunião teve início com a intervenção da Presidente do Conselho Geral, que informou que apenas 

se pronunciaria sobre a elaboração de turmas, uma vez que considerava que a distribuição de serviço 

deveria ser matéria da competência do Conselho Pedagógico. 

Seguidamente, a Subdiretora interveio, esclarecendo que o documento em análise deveria, sim, ser 

elaborado no âmbito do Conselho Geral, salientando ainda que a distribuição de serviço é da 

responsabilidade do Diretor. 

A Professora Cristina manifestou a sua discordância quanto à aprovação do documento em causa 

nesta fase, uma vez que os mesmos não foram apreciados e aprovados em Conselho Pedagógico 

conforme o estabelecido no Decreto-Lei n.º 75/2008, salientando a importância de analisar as 

sugestões dos departamentos curriculares, que ainda vão reunir. Acrescentou ainda que o 

documento continha erros, como por exemplo a referência à oferta de escola, Música no 3.º ciclo, 

como disciplina homónima de oferta complementar do 2º ciclo. 

Perante as dúvidas e divergências manifestadas, a Subdiretora recomendou, à Presidente deste 

Conselho, a leitura do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, no qual se encontram definidas as 

competências de cada órgão de gestão e administração da escola. 

Após a leitura e análise das competências do Conselho Geral e do Diretor, deliberou-se proceder às 

devidas correções no documento em questão, acolhendo as observações apresentadas. 

Concluídas todas as alterações e correções consideradas necessárias, o documento final foi aprovado 

por unanimidade. 

E nada mais havendo a tratar, lida e aprovada, deu-se por encerrada a reunião da qual se lavrou a 

presente ata. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

                  A Presidente                                                                         A Secretária        

                 __________________                                            _____________________   

                          Filipa Ribeiro                                                                Sandra Costa 


